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Ata da 622ª reunião ordinária do Conselho Municipal de Educação de Sorocaba
(CMESO), realizada em quatorze de março de dois mil e vinte e três a partir da
ferramenta virtual Google Meet, link https://meet.google.com/wib-azeo-fdj. A
reunião iniciou-se às 09h13, sob a Presidência de Adriana Santos Pinto, que
abriu os trabalhos agradecendo a participação de todas e todos e registrando
agradecimento a conselheira Maria Angélica Martins Alves Porto por secretariar
a reunião e redigir a ata. O link de acesso foi tornado público juntamente com a
pauta da reunião, disponibilizado no site do CMESO (www.cmeso.org), bem
como foi compartilhado em grupos e redes sociais. A reunião foi transmitida
online através do canal do CMESO no YouTube
https://www.youtube.com/cmeso I. EXPEDIENTE. Verificação das presenças.
Confirmado o quórum a partir dos acessos ao recurso virtual, registramos a
participação na videoconferência dos(as) conselheiros(as) TITULARES: Andreia
de Lima Schott Meira, Adriana Santos Pinto, Aparecida Ferreira da Silva
Gutierrez, Elaine Cristina Nochelli, Gabriela Beatriz Ferro Bandeira de Souza,
Izaura Mendes Rosa Maganhato, Joyce Oliveira Campos, Lauren Delgado
Messias Cazerta, Luciano Jesuíno Bezerra, Maria Angélica Martins Alves Porto,
Petula Ramanauskas Santorum, André da Silva Barros. Ausência justificada dos
conselheiros: Alexandre da Silva Simões, Priscila Cristina Gaspar Diogo, Valéria
de Fátima Moura Ferrete, Marília Maria Rodrigues de Almeida Barreto.
Verificado o quórum dos conselheiros vigentes, foi realizada a leitura da 621ª
ata de reunião ordinária, sendo a única consideração a correção do nome da
conselheira Elaine, após a ata foi aprovada por unanimidade. Dando
continuidade e considerando que a Presidente Ana Paula de Souza Brito
encaminhou carta de desligamento no dia 28/02/2023 e até a presente data a
publicação da nomeação do suplente não ocorreu, a vice- presidente Adriana
Santos Pinto assumiu a reunião como parte da atribuição da vice- presidência. II
PALAVRA DA VICE-PRESIDÊNCIA 1) Com a palavra informou os atos realizados
após a última reunião sob a presidência da Ana Paula de Souza Brito: ofício
encaminhado a pedido da Secretaria da Educação com a indicação dos
membros Andréia Picanço de Souza Tichy como titular e Priscila Cristina Gaspar
Diogo como suplente para representarem o CMESO no conselho do CACS
FUNDEB; comunicação ao Ministério Público das seguintes questões: não
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publicação do parecer da prestação de contas 2022, proporção adulto x criança
no atendimento de creche e recuperação paralela sendo esses dois últimos
assuntos trazidos por duas diretoras de escola na palavra da comunidade. A
vice-presidente juntamente com Ana Paula de Souza Brito entendem que são
assuntos importantes que precisam ser discutidos e dados os seus devidos
encaminhamentos, entretanto com o final do mandato não conseguirão
atender as demandas. Assim, para evitar qualquer indicação futura por
negligência ou ausência de ações frente ao Conselho a comunicação ao
Ministério Público se fez indispensável para que os assuntos tenham
prosseguimento na próxima gestão. 2) Eleição para a presidência e
vice-presidência do Conselho é realizada na segunda reunião do mês de março
assim na próxima reunião teremos a eleição. A vice-presidente Adriana Santos
Pinto relatou que é um trabalho árduo, porém gratificante e de grande
aprendizado, aproveitou para comunicar que não dará continuidade nem será
candidata à presidência ou vice-presidência já que ingressou no doutorado, mas
continuará como conselheira representante da Educação Infantil. Informou que
a eleição será no formato on-line como foi feita a votação dos conselheiros
representantes do Ensino Superior e Ensino Profissional. III PALAVRA DOS
MEMBROS: A conselheira Gabriela Beatriz Ferro Bandeira de Souza, docente do
Instituto Federal Campus Sorocaba, apresentou e solicitou apoio do CMESO
sobre a proposta de um grupo de professores do Instituto em criar mais um
curso de licenciatura. Atualmente o curso ofertado é Pedagogia e o plano é
abrir o curso de letras. Explanou que Sorocaba não oferece curso público
gratuito de letras ou história, além de apresentar defasagem de professores
formados nas referidas áreas. A proposta é atuar a partir da pesquisa e
principalmente a extensão. Relatou que a UFSCAR não tem interesse em abrir o
curso de letras. Finalizou reforçando a importância do apoio futuro do CMESO
na implantação da proposta. Em seguida, a conselheira Aparecida Ferreira da
Silva Gutierrez pediu a palavra para informar que no dia 17 de fevereiro
encaminhou e-mail para Ana Paula de Souza Brito com o Regimento Interno da
Comissão Mista para apreciação do colegiado. Assim, solicitou o e-mail da
vice-presidente para encaminhar o referido documento e incluir na pauta da
próxima reunião para apreciação. Adriana Santos Pinto aproveitou para
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discorrer sobre a necessidade de revisão do Regimento Interno do CMESO já
que apresenta conflito quanto aos tempos dos mandatos. A Conselheira
Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez pontua que o regimento foi elaborado de
acordo com a lei, e que os descompassos anteriores refletem nos trabalhos de
hoje. Reforça que a revisão deve ser analisada com segurança. IV ORDEM DO
DIA: Parecer CMESO/CTE Uniforme Solidário: A Conselheira Joyce Oliveira
Campos realizou a leitura do Parecer CMESO / CTE Uniforme Solidário, em
seguida e não havendo manifestação, a vice-presidente colocou em votação o
parecer que foi aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. A
vice-presidente Adriana Santos Pinto discorreu sobre a importância da ação do
Uniforme Solidário, que é educativa e pedagógica, mas não deve ser
obrigatória, além da importância do intercâmbio entre as escolas. A conselheira
Joyce reforça a inviabilidade da obrigatoriedade da implantação da ação.
Parecer CMESO/CTE Fomento a educação das crianças e jovens do meio rural
de Sorocaba: Dando continuidade na ordem do dia, a conselheira Maria
Angélica Martins Alves Porto realizou a leitura do Parecer CMESO/CTE Fomento
a educação das crianças e jovens do meio rural de Sorocaba, em seguida não
havendo manifestação a vice-presidente colocou em votação o parecer que foi
aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes. Eleição Presidente e
Vice-Presidente CMESO: Finalizando a ordem do dia, a vice-presidente retomou
o já exposto quanto a realização da eleição para presidência e vice-presidência
na próxima reunião. V. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a ser tratado
nessa data, o Sra. vice- presidente agradeceu a participação de todas e todos,
dando a reunião por encerrada às 10h15.Eu, Maria Angélica Martins Alves
Porto, secretária da reunião, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada,
seguirá assinada por mim e pelos demais presentes.
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
_________________________________________________________________
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